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RESOLUÇÃO UNIPAR N.º 12-A/2005  
Complementa a RESOLUÇÃO Nº 12/2005 de 13/10/2005, para incluir o valor das parcelas mensais, do curso de Licenciatura em Matemática (com Ênfase em Informática). 

O Presidente do Conselho Superior Universitário – CONSUNI, e Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais;

Considerando os termos da Resolução nº 12/2005, editada em 13/10/2005, para a divulgação dos valores das mensalidades dos cursos de graduação mantidos pela Universidade Paranaense – UNIPAR; 

Considerando que, da relação de cursos foi omitido o curso de Licenciatura em Matemática (com Ênfase em Informática), com turmas da 4ª série nas Unidades de Toledo e Cascavel, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO “ad referendum” do CONSUNI:

Artigo 1.º - 
Os valores das anuidades e das parcelas mensais correspondentes  ao curso de Licenciatura em Matemática (com Ênfase em Informática), mantidos pela Universidade, em funcionamento nas Unidades de Toledo e Cascavel, para os períodos anuais posteriores à matrícula inicial, resultantes da apuração dos custos de execução dos respectivos Projetos Pedagógicos no ano 2006, na forma estabelecida pela MP n.º 2.173-24, de 23 de agosto de 2001, são os constantes do Quadro abaixo:

QUADRO DOS VALORES  DAS  ANUIDADES  E  PARCELAS (12) NO REGIME ANUAL

	CURSO
	SÉRIES
	ANUIDADE

R$ (*)
	Valor para Matrícula

(Parcela 01)

	Matemática (com Ênfase em Informática) (*) Matutino
	4ª
	3.840,00
	320,00


OBSERVAÇÃO:

(*) O curso assinalado terá bolsa-incentivo ao Magistério de 50% para o curso completo, desde que concluído sem interrupção (transferência de turno, reprova ou trancamento) e as parcelas sejam quitadas até a data do VENCIMENTO.

§ 1.º -
O valor da anuidade, para os cursos no regime anual, poderá ser pago em 12 (doze) parcelas mensais, iguais, vencendo a primeira delas na data da matrícula e as demais no dia 05 de cada mês subseqüente, a partir de fevereiro de 2006.

§ 2.º - 
Os valores referentes às parcelas mensais e ao total da anuidade constam do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais a ser celebrado entre o acadêmico e a Universidade no ato da matrícula referente a 2006.  

§ 3.º - 
Os alunos reprovados ou transferidos cujo plano de estudos anual  contemple aproveitamento de disciplinas da série, terão a anuidade recalculada pela proporcionalidade da carga horária a ser efetivamente cumprida no ano em relação à carga horária estabelecida para a série.  

Artigo 2º - 
Os serviços extraordinários individuais ou coletivos serão prestados mediante o recolhimento das taxas e emolumentos respectivos e protocolamento de requerimento específico em tempo hábil.


Parágrafo Único. Os valores das taxas e emolumentos referentes aos serviços mais comumente requeridos serão fixados em Ato Executivo específico, a ser expedido pela Reitoria, junto com o formulário do Contrato de Prestação de Serviços Educacionais.

Artigo 3.º -
Esta Resolução entra  em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.





Umuarama - Paraná, 14 de outubro de 2005.
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